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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 26 de fevereiro de 2024

OD

A solicitação visa atender aos pedidos dos moradores de Arrozal que enfrentam 
dificuldades no deslocamento das suas casas até a Creche, que fica localizado na parte 
alta do bairro Bela Vista, além de não ter calçadas gera risco para as famílias.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Protocolo N° OO-Qíãòl

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Sena, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas atribuições, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que resolva, em caráter de urgência, o 
transporte para pais/ mães e alunos que precisam levar os seus filhos a creche Léa 
Maria Peixoto, no Distrito de Arrozal.

I Assinatura.

INDICAÇÃO N° 071/2024
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